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P1GNTAR.

O Senhor ARTHLíR SALLERINI, Prefeito I¥iunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

D E C R E T A  :

Artigo le - De conformidade com o artigo 4^, da Lei n® 1.313, 
de 19 de novembro de 1979, fica aberto no Departa 
mento de Finanças - Setor de Orçamento e Contabi­
lidade um credito adicionai de CrS 200.Q00,00(dü- 
zentos mil cruzeiros), destinado a suplementar a 
seguinte dotação abaixo discriminada;

8 D E P A R T A n E N T O  DE DBRAS E SERVIÇOS r i U N I C I P A I S

8.3 Setor de Estradas de Rodagem Municipais
4000 DESPESAS DE C A P I T A L

4100 Investimentos
4120 Equipamentos e Material Permanente 200.000,00
FP 16.88.531,1.12
Artigo 2 9 - 0  valor do presente crédito será coberto com os 

recursos provenientes da redução parcial da se - 
guinte dotação orçamentária:

8 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
Setor de Estradas de Rodagem Municipais 

4000 DESPESAS DE CAPITAL
4100 Investimentos
Alio Obras e Instalações 200.000,00
FP 16.88.531.1.12
Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu­

blicação, rsuo^aíí^ as dj_s-Msiçces em contrário. 
P.M, de de 1980.

ARTHUá BALLERINI 
Pre^f^to Municipal
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